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EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO N.º 3886-09.00/07-7

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FREDERICO WESTPHALEN

OBJETO: EXAME DE EVENTUAL INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL

PARECER

CONSTITUCIONAL. LEI MUNICIPAL N.º 797/2006. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. Não é (ainda) inconstitucional lei municipal que autoriza a contratação temporária de nove servidores públicos para fins de serviços excepcionais detectados pelo Estado do Rio Grande do Sul via convênio PRADEM. É conveniente, no entanto, que seja dada ciência às autoridades municipal e estadual de que, em detectando necessidade de preenchimento do quadro de servidores efetivos, promova a realização de concurso público e não faça perdurar a situação atual. Parecer pelo arquivamento, com ciência às autoridades interessadas. 

1. Trata-se de Expediente Administrativo tombado sob o n.º 3886-09.00/07-7, encaminhado ao exame desta Procuradoria-Geral de Justiça pelo DD. Promotor de Justiça de Frederico Westphalen para a apreciação da constitucionalidade da Lei Municipal n.º 797/2006, a qual autoriza a contratação de 04 (quatro) vigilantes, 01 (um) instrutor de banda e 03 (três) monitores de informática, via contrato temporário.

O possível vício de inconstitucionalidade (material) estaria no fato de que a referida lei estaria burlando a norma constitucional que exige concurso público para a investidura em cargo público (art. 37, Constituição Federal, e arts. 19, caput e IV, e 20, caput, da Constituição Estadual). 

É o breve relatório.

2. A lei em análise dispõe:

LEI MUNICIPAL N.º 797/06

[...]

LEI:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar 04 (quatro) vigilantes 40 (quarenta) horas semanais; 01 (um) instrutor de banda 20 (vinte) horas semanais; 01 (um) monitor de informática 20 (vinte) horas semanais; 02 (dois) monitores de informática (vinte) horas semanais; a contar a assinatura do convênio pelo período de duração do ano letivo de 2006, com remuneração nos valores repassados pelo Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da rubrica orçamentária 2036-convênio PRADEM, 31.90.11.01.01 – vencimentos e vantagens do Executivo e 31.90.13.02.01-INSS dos servidores.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[...].

O DD. Prefeito Municipal, instado a explicar o porquê das contratações temporárias (fls. 06-7), referiu que as contratações temporárias de servidores se deram para atuar em Escolas Estaduais existentes no Município de Caiçara, “onde suprem necessidades emergenciais, sendo que muitos deles atuam como vigilantes, e em outras áreas onde o Estado não possui condições de prover imediatamente com servidores concursados”. Aduz o DD. Prefeito que as contratações emergenciais, via autorização legal, se deram “para não deixar as Escolas Estaduais localizadas no Município de Caiçara, sem serviços de vigilância, bem como para que outros setores das Escolas Estaduais (banda / aulas de informática) pudessem continuar funcionando” (fl. 09). Isso caracterizaria, no dizer do DD. Prefeito, o excepcional interesse público.

Informou ainda o DD. Prefeito que as contrações se deram via convênio com o Estado do Rio Grande do Sul (convênio PRADEM), pactuado com a Secretaria Estadual da Educação (SEE). Da documentação juntada, vê-se que o PRADEM estabelece uma “parceria” entre Município e Estado, “promovendo no gerenciamento de recursos e esforços com vista à expansão e à melhoria do Ensino Fundamental” (fl. 12). 

A DD. Secretária do Estado da Educação, instada a explicar o funcionamento do PRADEM, forneceu a seguinte explicação didática (fls. 19-20):

1. O programa de apoio ao Desenvolvimento do Ensino Estadual no Município – PRADEM – visa promover uma relação de pareceria entre Estado e Município, através do provimento de servidores de escola e outras funções excepcionalmente autorizadas pela Secretaria da Educação;

2. O objeto do convênio é o suprimento pelo Município da demanda de recursos humanos nas escolas estaduais com difícil provimento e ocorre quando há impossibilidade de nomeação, convocação ou contratação de professores e/ou servidores através do Estado;

3. Na prática, os Municípios cedem os professores e/ou servidores para atuarem nas escolas estaduais e enviam planilhas mensais dos valores correspondentes ao Estado que efetua o ressarcimento ao Município com base nos valores das referidas planilhas;

4. No exercício de 2006 foram 141 (cento e quarenta e um) municípios conveniados, perfazendo a contratação de 923 (novecentos e vinte três) servidores e professores;

[...].

Essa a situação fática. 

À primeira vista, a Lei 797/2006 fere a constituição, porque autoriza a contratação de servidores públicos sem concurso. Dura lex, sed lex. Obviamente que a existência de um convênio, o PRADEM, não tem o condão de legitimar a contratação temporária inconstitucional. Um convênio não poderá jamais dispensar o cumprimento de normas constitucionais. Diga-se, aliás, que o PRADEM não o faz – o PRADEM determina a observância da “Lei Orgânica do Município e requisitos legais” para a contratação por parte dos municípios (ver cláusula 3ª, 1), do PRADEM – fl. 22).

No entanto, a análise da constitucionalidade da Lei 797/2006 deve ser considerada num contexto maior – o contexto da educação pública estadual. Este contexto é, no que tange ao quadro de servidores (professores e demais), muito complexo, para dizer o menos. 

Ao que parece, a SEE está a reestruturar o sistema educacional do Estado, o que passa necessariamente pela reorganização do quadro de funcionários. Os 04 (quatro) vigias e 03 (três) monitores de informática contratados temporariamente pelo Município de Caiçara e pagos pelo Estado do Rio Grande do Sul via PRADEM (ver fls. 25-72) estão inseridos nesse contexto fático. 

Embora possível, não cabe ao Ministério Público arvorar-se a administrador e querer determinar se há ou não necessidade de contratação temporária dos servidores via PRADEM ao Município de Caiçara, a despeito de ser razoável imaginar, em tese, que a função de “vigia” e “monitor de informática” não é função “temporária”. Essas categorias, no entanto, se vistas de forma abstrata, podem levar ao engano. O caso concreto recomenda uma auto-restrição ministerial na análise da matéria. 

Nada obstante isso, é também necessário que o Ministério Público claramente fixe posição no sentido de que não é possível que o PRADEM seja utilizado, por qualquer ente público, para fins de burla às normas constitucionais que determinam a exigência de concurso público à investidura em cargo público. Assim, o PRADEM não pode ser utilizado como instrumento que legitime a contratação emergencial nos municípios sob a justificativa de que é uma necessidade temporária do Estado do Rio Grande do Sul.

Se se quer um “modelo” argumentativo análogo à presente situação jurídica (que pode emprestar maior legitimidade à posição jurídica aqui adotada), talvez se possa aproximar a solução jurídica aqui proposta da idéia alemã da “situação ainda constitucional”, ou “situação imperfeita”, quando o Tribunal Constitucional Alemão ressalta “as deficiências da norma impugnada e a necessidade da sua substituição, derrogação ou complementação” (MENDES, Gilmar Ferreira. Moreira Alves e o Controle de Constitucionalidade no Brasil. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 40).

Em suma, a situação é ainda constitucional, mas pode deixar de ser acaso a condição de “temporariedade” persista indefinidamente. 

3. Ante o exposto, o parecer é pelo arquivamento do expediente, comunicando-se o DD. Promotor de Justiça local e as autoridades interessadas. 

Porto Alegre, 1º de agosto de 2007.

JOSÉ GUILHERME GIACOMUZZI, 

Promotor de Justiça, Assessor.

Aprovo o parecer.

Arquive-se o expediente, dando-se ciência ao agente do Ministério Público em atuação junto ao Município de Frederico Westphalen, bem como à DD. Secretária do Estado da Educação.

Em 1º-08-2007.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.
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